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IMPRENSA OFICIAL Departamento Municipal de Suprimentos

 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  PARA PERMISSÃO ONEROSA DE DIREITO 
REAL DE USO POR PRAZO DETERMINADO DOS TERMINAIS RODOVIARIOS DO 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 

 
PROCESSO N.º 10/2025 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 
O presente Edital, regido pela Lei Federal 8.987/95 e alterações posteriores, Lei 
Complementar Municipal nº 45/2003, Lei Complementar Municicipal nº 329/2018, em 
consoância com a Lei Orgânica Municipal e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 14.133/2021 
e suas posteriores modificações, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital,  tem por objetivo realizar o procedimento administrativo de chamamento público 
visando, ao final, a permissão onerosa de direito real de uso por prazo determinado para a 
administração, operação, exploração comercial dos Terminais Rodoviários de Santa 
Rosa de Viterbo já construído e em operação, em caráter de exclusividade, 
considerando que objeto desta permissão é de propriedade do Município de Santa 
Rosa de Viterbo, conforme condições estabelecidas nesse instrumento convocatório 
e seus anexos, pelo prazo previsto de 60 (sessenta) meses.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Chamamento Público. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Preço  
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
Acesso a este edital e seus anexos a partir da publicação no endereço eletrônico: 
http://www.santarosa.sp.gov.br e no www.gov.br/pncp 
 
ENTREGA DE ENVELOPES: Até  17/03/2025 às 9:00 horas. 
SESSÃO PÚBLICA   DE   ABERTURA   DOS   ENVELOPES   E   ANÁLISE   DE 
DOCUMENTAÇÃO: Dia  17/03/2025 às 9h10min. 
 
LOCAL: Diretoria de Suprimentos da Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo, situada na Rua 
José Bonifacio n.º 108 – Bairro  Centro – Santa Rosa de Viterbo/SP. 
Omar Nagib Moussa – Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 6258/25, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS 
DO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2025 QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, bem como o inciso IV do 
art. 49, da Lei nº 5422/24 (LDO), de 13/11/2024,  

 
 DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam transposicionadas, na forma do Anexo deste Decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025. 
 
Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 

adicional suplementar, especial ou extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de 
despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Inciso IV do Art. 49 da Lei nº 5422/24, de 13 de 
novembro de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 
 

 
 
 
 
 ACRÉSCIMOS 
 
078.04.123.0007.2.009.3.3.90.39.01.100.0000.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 45.000,00 
 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS: 45.000,00 
 
 
 
 
 REDUÇÕES 
 
080.04.123.0007.2.009.3.3.90.93.01.100.0000.0000 – Indenizações e Restituições             R$ 45.000,00 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES: 45.000,00 

 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9829/25, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

ADMITE COMO SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL APROVADA NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº. 01/24, PELO REGIME DAS 
CONSOLIDAÇÕES DAS LEIS DO TRABALHO.  

 

                      OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 

                      RESOLVE,  

                        

                      I – ADMITIR, a contar de 20/02/2025, como servidora pública municipal, 
DEBORA FERREIRA ROSA, CPF nº 528.xxx.xxx-47, para o emprego público Terapeuta 
Ocupacional, referência A, aprovada no concurso público nº. 01/24, pelo regime das 
Consolidações das Leis do Trabalho. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 20/02/2025. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

                                                    

 

               Santa Rosa de Viterbo, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
                                                OMAR NAGIB MOUSSA 
                                                    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9830/24, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, 
FLAVIA MARIANA CAMPOS QUINI DE 

CASTRO COMO SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA O EMPREGO 
PÚBLICO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, 

a contar de 24/02/2025, FLAVIA MARIANA CAMPOS QUINI DE CASTRO, inscrita no 
CPF sob o n° 354.xxx.xxx-77, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2024, para ocupar 
o emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, contrato a prazo, 
lotada no Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a contar de 24/02/2025. 
 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9831/24, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, 
VIVIANE MARIA FLAUZINO ZAVASKIS 

COMO SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA O EMPREGO 
PÚBLICO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, 

a contar de 24/02/2025, VIVIANE MARIA FLAUZINO ZAVASKIS, inscrita no CPF sob 
o n° 285.xxx.xxx-08, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2024, para ocupar o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, contrato a prazo, 
lotada no Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a contar de 24/02/2025. 
 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9832/24, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, 
ELIANE DA SILVA CARAVAGGIO 

COMO SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA O EMPREGO 
PÚBLICO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, 

a contar de 24/02/2025, ELIANE DA SILVA CARAVAGGIO, inscrita no CPF sob o n° 
374.xxx.xxx-92, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2024, para ocupar o emprego 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, contrato a prazo, lotada no 
Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a contar de 24/02/2025. 
 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9833/24, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, 
THERESA CHRISTINA FRANCISCA 

ALVES SILVA COMO SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL PARA O 
EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, 

a contar de 24/02/2025, THERESA CHRISTINA FRANCISCA ALVES SILVA, inscrita 
no CPF sob o n° 047.xxx.xxx-58, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2024, para 
ocupar o emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, contrato a 
prazo, lotada no Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a contar de 24/02/2025. 
 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9834/24, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, 
TATIANA CRISTINA BOCATTI COMO 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, 

a contar de 24/02/2025, TATIANA CRISTINA BOCATTI, inscrita no CPF sob o n° 
388.xxx.xxx-90, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2024, para ocupar o emprego 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, contrato a prazo, lotada no 
Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a contar de 24/02/2025. 
 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9835/24, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, 
TANIA MARA DOS SANTOS TELLES 

COMO SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA O EMPREGO 
PÚBLICO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, 

a contar de 24/02/2025, TANIA MARA DOS SANTOS TELLES, inscrita no CPF sob o 
n° 224.xxx.xxx-03, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2024, para ocupar o emprego 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, contrato a prazo, lotada no 
Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a contar de 24/02/2025. 
 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9836/24, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, 
GRAZIELA CRISTINA ARRUDA 

OLIVEIRA RODRIGUES COMO 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, 

a contar de 24/02/2025, GRAZIELA CRISTINA ARRUDA OLIVEIRA RODRIGUES, 

inscrita no CPF sob o n° 250.xxx.xxx-25, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2024, 
para ocupar o emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
contrato a prazo, lotada no Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a contar de 24/02/2025. 
 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9837/25, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

DESIGNA ROSANA MISAKO HYANO MENDES PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE CHEFE DE 
SETOR DE CONVÊNIOS/FOMENTOS, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, SOB O 
REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO CRIADO PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 344/19, DE 23/10/2019 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos I e IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE,  

 
I – DESIGNAR, a contar de 17/02/2025, a servidora pública municipal 

ROSANA MISAKO HYANO MENDES, inscrita no CPF sob o nº 112.xxx.xxx-47, para 
exercer a função de confiança de Chefe de Setor de Convênio/Fomentos, sob o Regime 
Jurídico Administrativo criado pela Lei Complementar nº. 344/19, de 23/10/2019, cujas 
atribuições e respectivo Vencimento Base são aqueles que constam na LC 261/15 e 
alterações posteriores. 

 
II - O exercício da servidora na Função de Confiança acarreta seu 

afastamento temporário do exercício do cargo efetivo de Programador de Sistema de 
Informática, enquanto perdurar a designação. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a contar de 17/02/2025. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

               
Santa Rosa de Viterbo/SP, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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